INDICAÇÃO Nº 0354/2013
ASSUNTO: Reivindicação

AUTOR: Vereador José Osmar de Castro
Senhor Presidente,

O Vereador abaixo assinado, na forma regimental, após ser ouvido o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora que seja indicada ao Senhor Prefeito a elaboração de projeto de lei no sentido de regulamentar a carga horária dos servidores públicos em 6 horas diárias e 30 horas semanais.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de fevereiro de 2013.
JOSÉ OSMAR DE CASTRO - Guiguim

            Vereador

JUSTIFICATIVA:

                        A medida visa trazer segurança jurídica tanto para o sistema como para os servidores, que hoje prestam serviços em dois regimes. O regime de seis horas é feito por revezamento de turnos, porém, quando for solicitado aos servidores que cumpram horas adicionais (extras), será considerada a carga horária de oito horas diárias.

                        Certos do conhecimento da matéria pelo Senhor Prefeito, pois ele, quando vereador, elaborou projetos de lei complementar a esse respeito, pretendemos regular a referida matéria, conforme documentos em anexo.
